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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

GABINETE DO VEREADOR

GEORGE COUTINHO JARDIM


INDICAÇÃO Nº        / 2021

                         O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração Pública, que implante a prioridade nos atendimentos das pessoas portadoras de Diabetes, em todos os Postos de Coleta de Sangue e de outros exames relacionados. 

Justificativa: Esta indicação visa a necessidade das pessoas portadoras de Diabetes, terem prioridade nesses atendimentos devido ao grande tempo que eles ficam em jejum para a realização de alguns exames. 
Sala das Sessões, 25 de fevereiro de 2021.
GEORGE JARDIM

Vereador-autor
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